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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: V Termo aditivo ao contrato nº 18/2019
PA R T E S : FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL (FTMRJ) e EMPRESA
PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 18/2019, relativo à prestação de ser-
viços contínuos de LIMPEZA PREDIAL, com fundamento no art. 57, §
4º, da Lei nº 8.666/93, sem renúncia de reajuste contratual, com fun-
damento no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula
Nona, Parágrafos Oitavo e Décimo Terceiro do contrato.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato por 12 (doze meses), dando-se ao contrato o prazo
total de 72 (setenta e dois) meses.
PA G A M E N TO : Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE de-
verá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 1.077.964,67 (um mi-
lhão, setenta e sete mil novecentos e sessenta e quatro reais e ses-
senta e sete centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas,
no valor de R$ 89.830,39 (oitenta e nove mil oitocentos e trinta reais
e trinta e nove centavos), cada uma delas, mantendo-se as demais
condições de pagamento.
VA L O R DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se ao termo
aditivo o valor de R$ 1.077.964,67 (um milhão, setenta e sete mil no-
vecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), to-
talizando o contrato o valor de R$ 5.844.464,94 (cinco milhões oito-
centos e quarenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais
e noventa e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2024.
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 Lei Estadual n° 287/79 e Decretos n°
3.149/80 e 42.301/10.
PROCESSO Nº SEI-180005/000939/2024.

Id: 2599892

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo nº SEI-
320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-
030036/007933/2022, tendo em vista o disposto no artigo 70, pará-
grafo primeiro do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto
nº 2.479/79, CITA pelo presente Edital, o servidor DANILO PEIXOTO
DE FIGUEIREDO, ID. Funcional nº 42782961, Matrícula nº 0921933-8,
Cargo Professor Docente I, Vínculo 01, que deverá comparecer à se-
de da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo
Braga, 118, 12º andar, Centro/RJ, telefone 2333-1887, e-mail mepe-
reira@cge.rj.gov.br, no horário de 10 às 16 horas, no prazo de 10
(dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apresentar defesa
escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra a que responde,
uma vez que foi indiciado por transgressão ao artigo 52, inciso V, Pa-
rágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e regulamentado pe-
lo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto nº 2.479/79, com redação alte-
rada pela Lei Complementar nº 85/96, por ter se ausentado do ser-
viço, sem justa causa, por 10 (dez) dias consecutivos, no período de
03/11/2022 à 12/11/2022.

Id: 2599404

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IN S T R U M E N TO : Termo Aditivo 01 ao Contrato nº 004/2024.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a Empresa FB Chaves Construções Ltda.
O B J E TO : Formalização do acréscimo de serviços (qualitativo e quan-
titativo) ao contrato supramencionado e adequação de cronograma
com prorrogação da execução e vigênciae, relativo à contratação de
empresa especializada no ramo de engenharia, para execução de ser-
viços de reforma no Museu de História e Artes do Estado do Rio de
Janeiro - MHAERJ, localizada na Rua Presidente Pedreira nº 78, Ingá
- Niterói”.
DATA DA A S S I N AT U R A : 02/10/2024.
VA L O R : R$ 331.889,29 (trezentos e trinta e um mil oitocentos e oi-
tenta e nove reais e vinte e nove centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 186 e art. 187, ambos do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EMOP-RJ, e, ainda, previsto na Claúsula Dé-
cima Sétima do Contrato, havendo plena concordância das partes, pa-
ra melhor adequação às finalidades de interesse público.
PROCESSO Nº SEI-330030/000359/2023.

Id: 2599796

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IN S T R U M E N TO : Termo Aditivo 02 ao Contrato nº 003/2024.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a Empresa FB Chaves Construções Ltda.
O B J E TO : Formalização das alterações de ordem qualitativa e quan-
titativa, bem como a formalização do reinício de obra e adequação de
cronograma com prorrogação do prazo de execução e vigência do
Contrato supramencionado, relativo à “Execução de Serviços de Re-
forma das Instalações Elétricas na Escola de Música Villa-Lobos”, lo-
calizado na Rua Ramalho Ortigão nº 9 Centro município do Rio de
Janeiro/RJ.
DATA DA A S S I N AT U R A : 03/10/2024.
VA L O R : R$ 184.784,39 (cento e oitenta e quatro mil setecentos e oi-
tenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 186, inciso II, e art. 187, inciso II, ambos do Re-
gulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, e, ainda, previsto
na Cláusula Décima Sétima do Contrato, havendo plena concordância
das partes, para melhor adequação às finalidades de interesse públi-
co.
PROCESSO Nº SEI-170002/002309/2023.

Id: 2599795

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 025/2024.
PARTES: DER/RJ e a EVERY TI TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LT-
DA.
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de subscrição de softwa-
re de apoio na adequação às obrigações da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD, incluindo suporte técnico da solução por 12
meses, serviços de treinamento e consultoria.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 4.192.997,00 (quatro milhões, cento e noventa e dois mil,
novecentos e noventa e sete reais).
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Esta-
dual nº 287/79 e Decretos nº 3.149/80, e nº 42.301/10.
PROCESSO Nº SEI-330002/009038/2024.

Id: 2599883

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Contrato nº 074/2014.
PA R T E S : DER/RJ e a PREMAG - SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LT-
DA.
O B J E TO : Reajuste de Preços, relativo aos Cálculos da Planilha de
reajuste da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Periodicidades Anuais.
VA L O R : R$ 1.524.287, 36 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro
mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Parágrafo 8º, da Lei Federal nº
8.666/93, Lei Federal nº 9069/95, Lei Federal nº 10.192/2001 e Lei
Complementar nº 101/2000, Decreto nº 3.149/80 com alterações pos-
teriores, que regulamentou o Título XI da Lei Estadual nº 287/79.
PROCESSO Nº SEI-E-17/003/105218/2018.

Id: 2599881

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

E X T R ATO S DE TERMOS

*I N S T R U M E N TO : Termo de Rescisão Amigável ao Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 102/2013.
PA R T E S : DER/RJ e a CONSTRULAGOS CONSTRUTORA LTDA.
O B J E TO : Termo de Rescisão Amigável referente a Locação de Equi-
pamentos para Usinagem e Aplicação de CBUQ, para Manutenção,
Restauração e Pavimentação em Vias e/ou Rodovias na Área de
Atuação da Diretoria de Operação e Conservação Metropolitana -
DOM.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso XIV e Art. 79, inciso II, da
Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 101/2000 e De-
creto nº 3.149/80, que regulamentou o Título XI da Lei Estadual nº
287/79.
PROCESSO Nº SEI-330032/005817/2023.
*Omitido no D.O. de 27/09/2024.

* I N S T R U M E N TO : Termo de Rescisão Amigável ao Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 101/2013.
PA R T E S : DER/RJ e a CONSTRULAGOS CONSTRUTORA LTDA.
O B J E TO : Termo de Rescisão Amigável referente aos Serviços de
Apoio para Usinagem e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a
Quente, em Rodovias e/ou Vias na Área de Atuação da Divisão de
Produção Industrial da Diretoria de Operação e Conservação Metro-
politana - DOM.
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso XIV e Art. 79, inciso II, da
Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 101/2000 e De-
creto nº 3.149/80, que regulamentou o Título XI da Lei Estadual nº
287/79.
PROCESSO Nº SEI-330032/005818/2023.
*Omitido no D.O. de 25/09/2024.

Id: 2599882

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : VIII Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 017/2019.
PA R T E S : DER/RJ e a JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGE-
NHARIA LTDA.
O B J E TO : Prorrogar por 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a
contar de 17/09/2024.
VA L O R : R$ 1.492.973,72 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois
mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, parágrafo II e Art. 55, inciso III,
da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-16/002/000648/2019.
*Omitido no D.O. de 08/10/2024.

Id: 2599880

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMOS

TERMOS ADITIVOS AOS TERMOS ADMINISTRATIVOS DE RECO-
NHECIMENTO DE POSSE E MORADIA - TA R P M s, de imóveis em
fase de regularização fundiária de interesse social, entre o Estado do
Rio de Janeiro através do Instituto de Terras e Cartografia do Estado
do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor dos destinatários abaixo rela-
cionados, com base na Lei (F) nº 13.465/2017 e Lei (E) nº 131/2009
e na Portaria PRES/ITERJ nº 195/2019.

COMUNIDADE VILA DO CÉU (SEI-330020/001304/2021): QUADRA
60: Ozeas Gonçalves Montes - lote 01.

COMUNIDADE NOVO CAMARÃO II (E-07/020/78/2017): QUADRA
01: Elizeu da Silva Faleiro e Cleide Laura Gonçalves Faleiro - lote 13
unid. 1A; Maria Amelia Pereira do Pinho - lote 15 unid. 1A.

Id: 2599896

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste ao Contrato de Empreitada nº
054/2022.
PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa PROCEC ENGENHARIA S/A.
O B J E TO : Necessidade do pagamento do reajuste do contrato inicial
da obra de construção de 01 (uma) ponte sobre o Rio Piraí, conforme
descrito no objeto do contrato devido pelo 2º Aniversário-periocidade
de 2023/2024, conforme cláusula quinta do instrumento assinado. VA-
LOR: R$ 218.996,93 (duzentos e dezoito mil, novecentos e noventa e
seis reais e noventa e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024.
REGISTRO INTERNO Nº: 055/2024.
F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo nº SEI-
49/0002/001815/2024, Lei Federais nº 13.303/2016 e nº 8.666/93, Lei
Estadual nº 287/79 e Decreto nº 3149/1980.
Processo Nº SEI-490002/003418/2024.

Id: 2599806
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Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 20/2024.
PARTES: Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor - PRO-
CON-RJ e a Level 33 Comércio e Serviço de Tecnologia LTDA.
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços com Licença de Uso de
Software para Fiscalização Integrada e Equipamentos Portáteis.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2024.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 270.113,58 (duzentos e setenta mil e cento e treze reais
e cinquenta e oito centavos).
PROCESSO Nº SEI-240002/000763/2024.

Id: 2599767
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo nº SEI-
320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-320001/001994/2024 instaurado com base no processo nº SEI-
030036/007933/2022, tendo em vista o disposto no artigo 70, pará-
grafo primeiro do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto
nº 2.479/79, CITA pelo presente Edital, o servidor DANILO PEIXOTO
DE FIGUEIREDO, ID. Funcional nº 42782961, Matrícula nº 0921933-8,
Cargo Professor Docente I, Vínculo 01, que deverá comparecer à se-
de da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo
Braga, 118, 12º andar, Centro/RJ, telefone 2333-1887, e-mail mepe-
reira@cge.rj.gov.br, no horário de 10 às 16 horas, no prazo de 10
(dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apresentar defesa
escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra a que responde,
uma vez que foi indiciado por transgressão ao artigo 52, inciso V, Pa-
rágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e regulamentado pe-
lo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto nº 2.479/79, com redação alte-
rada pela Lei Complementar nº 85/96, por ter se ausentado do ser-
viço, sem justa causa, por 10 (dez) dias consecutivos, no período de
03/11/2022 à 12/11/2022.

Id: 2599404


